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"ABRE CREDITO ESPECIAL 
OBRAS DE RESTAURAÇAO 
ANTROPOLOGICO CALDAS JÚNIOR' 

DESTINADO AS 
DO MUSEU 

FERULIO TEDESCO NETTO^ Prefeito 
Munici OBI de Santo Antônio da Pat ruiha^ 
no uso das atribuif?fes que lhe s^o 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABERf que a Câmara Municipal 
aprovou e sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io. - Fica aberto um Crédito Especial no valor de Rf 
21.093f00 (vinte e um mil e noventa e três reais) 
destinado às obras de restauração do Museu Ant ropològico 
Caldas Júnior, conforme segue: 
06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS_. VIAÇAO E SERVIÇOS 

URBANOS 
01- DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 
Projeto 1.049- Restauração do Museu Antropológico Caldas 

Júnior 
4.1.1.0- Obras e Instalaç?fes - Rf 21.093^00 

ARTIGO 2o. - Servirão de recursos para cobrirem o Crédito aberto 
no artigo a n t e r i o r , a redução da seguinte dotação 
orçamentária: 
06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS^ VIAÇAO E SERVIÇOS 

URBANOS 
01- DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 
Projeto 1.022- Aquisição de Area de Terras para Terminal 

Rodov iério 
4.2.1.0- Aquisição de Imóveis ...Rt 4.219.00 

ARTIGO 3o. - Servirá, ainda, de recurso para cobe rtura do crédito 
supra, o Auxilio da Uni^o no valor de R$ 16.874,00 
(dezesseis mil e oitocentos e setenta e quatro reais), 
conforme Convênio MINC/SAC no. 053/96, assinado com o 
Ministério da Cultura. 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

^«TJGO 4o - /íe.ogadas as disposic^^es c o n t r á r i o , esta £ei e „ t r a 
em vigor a partir desta data, entra 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de julho de 1996 
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REGISTRE-SE E COHUNIQUE-SE 

GERALDd^lé^dLtlâ^ 
Secretário Ide Adk i nilt racSo 

FERULIO TEDESàO NETTO 
Prefeito Municipal 
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